
INDICAÇÃO Nº 
2157
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra para que determine, através dos órgãos competentes, as providências necessárias a fim de implantar a Farmácia Dose Certa, no Poupatempo do município de Guarulhos.
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Desde 1995 a população do Estado de São Paulo tem acesso ao “Programa Dose Certa”, que distribui gratuitamente diversos tipos de medicamentos básicos, como analgésicos, antitérmicos, antibióticos, xaropes, antiinflamatórios e pomadas.

Os medicamentos são via de regra produzidos pela Fundação para o Remédio Popular (FURP), laboratório público do Governo do Estado, e cobrem a maioria das doenças mais comuns.

Para receber um medicamento, o paciente tem de ter em mãos uma receita médica com o nome do princípio ativo, emitida por uma Unidade Básica de Saúde (UBS) ou hospital público.

A população Guarulhense carece de locais, de fácil acesso, para adquirir esse medicamento. 

O Governo do Estado de São Paulo, para facilitar o acesso do cidadão às informações e serviços públicos, implantou em 1996 o Programa Poupatempo, que reúne, em um único local, um amplo leque de órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública, prestando atendimento sem discriminação ou privilégios.

Assim, considerando o alcance social do projeto, solicitamos que providências sejam tomadas a fim de implantar a Farmácia Dose Certa, no Poupatempo, localizado no Bairro Macedo, no município de Guarulhos (antiga fábrica da Abaeté).

A distribuição dos remédios pela Farmácia Dose Certa no Poupatempo de Guarulhos muito contribuirá para melhorar o atendimento da população Guarulhense e que, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que, certamente encontrará acolhida do Senhor Governador.

Sala das Sessões, em
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